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            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro –  85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

  TERMO DE FOMENTO Nº 008/2021 
2º ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
588.875.719-53, residente e domiciliado na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 
02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAL RECICLÁVEL DOIS IRMÃOS DE 
LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.198.328/0001-22, com sede na BR 277 – KM 101, Bairro Vila Industrial, nesta cidade de 
Laranjeiras do Sul,   neste ato representada por seu presidente Sra.  ELIZETE APARECIDA 
VALÊNCIO, portador da cédula de identidade RG de nº 10.004.466-8 SSP/PR  e inscrito no CPF 
sob o nº 059.059.609-84, residente e domiciliado na  Rua Santa Helena nº 095,  nesta cidade de 
Laranjeiras do Sul, resolvem celebrar o 1º Aditivo de Valor, Prazo de Execução e Vigência, 
referente ao TERMO DE FOMENTO Nº 008/2021,  fundamentado na Lei nº 13.019 de 31 de julho 
de 2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho de 2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo de Fomento, visa o repasse de recursos financeiros  no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) mensais para a Associação de Catadores de Material Reciclável Dois Irmãos de Laranjeiras 
do Sul, referente ao recolhimento de 12 (doze) toneladas de material reciclável que os 14 (catorze) 
catadores associados recolhem mensalmente no Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZ\O DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento teve início em 29 de julho de 2021 e término de Prazo de Execução 
estendido para 30 de junho de 2024 e sua Vigência estendida para 30 de julho de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O Aditivo de Valor foi de R$ 36,000,00 (trinta e seis mil reais), referente ao período dos meses de 
julho de 2022 à junho de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo de Fomento nº 008/2021. 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Aditivo de Valor, Prazo de Vigência 
e Execução,  ao Termo de Fomento nº 008/2021, em duas vias de igual teor e forma e para os mesmos 
fins de direito, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 
 

Laranjeiras do Sul, 29 de junho de 2023. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 - PMLS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2023 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DE DIEGO & VITOR HUGO PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 01 DE DEZEMBRO 
DE 2023, ADJUDICA a empresa: DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA inscrita no CNPJ: 
28.492.798/0001-55, pelo valor total de R$ 240.000,00. 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 30 de junho de 2023.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 065/2023 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 005/2023 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DE DIEGO & VITOR HUGO PARA APRESENTAÇÃO 
NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: DVH PRODUCOES ARTISTICAS LTDA inscrita no CNPJ: 28.492.798/0001-55, com 
sede à Av. José Paes de Almeida, n° 950, Sala 04 terreo, Santa Monica, CEP 38.408-140, Uberlândia, 
Minas Gerais, neste ato representada pelo Sr. MARCELO CORREA NASCIMENTO, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 570.877.416-91 e portador da cédula de identidade nº M3262780 - SSP/MG. 
 
VALOR TOTAL: R$ 240.000,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2023 – PMLS, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DA BANDA 
METRÓPOLE PARA REALIZAÇÃO DO SHOW DA VIRADA, NO DIA 31/12/2023, ADJUDICA a 
empresa: METROPOLE EVENTOS LTDA CNPJ: 20.644.346/0001-30, pelo valor total de R$ 
67.000,00. 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 30 de junho de 2023.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 066/2023 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2023 - PMLS 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA METRÓPOLE PARA REALIZAÇÃO DO SHOW DA VIRADA, NO 
DIA 31/12/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com 
endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
  
CONTRATADO: METROPOLE EVENTOS LTDA CNPJ: 20.644.346/0001-30 com sede Av. Humaita, 759, 
sala 02, CEP 87.014-200, Maringá, Paraná, neste ato representado pelo Sr. HELIO RICARDO GARCIA DE 
BRITO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 527.701.509-44 e portador da cédula de 
identidade nº 3.819.301-5 SSP-PR, residente e domiciliado em Maringá, Paraná. 
 
VALOR TOTAL: R$ 67.000,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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DECRETO N.º 115, DE 1º DE JUNHO DE 2023. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova 
Laranjeiras, para o exercício de 2023 e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL 1.364/2022, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, 
para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$ 436.573,41 (quatrocentos e trinta e seis mil, quinhentos e setenta e três reais e 
quarenta e um centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de superávit financeiro, excesso de arrecadação e anulação de 
dotações, das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (livres); 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
501 – Receitas de Alienações de Ativos; 
511 – Taxas - Prestação de Serviços; 
850 – FNAS BOLSA FAMILIA - Portaria MDS N°113/2015; 
1497 – Bloco de Custeio Estadual – Vigilância Sanitária. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante 

deste Decreto. 
Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso 

estabelecido pelo Decreto 229/2022 de 26/12/2022, para as alterações propostas nos 
artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 1º de junho de 2023. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 7493 - Decreto nº 115/2023 de 01/06/2023 Nº Ano Escopo 

Autorização: 7163 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1364 2022 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 16.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 16.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 43.000,00 93.000,00 Suplementar 
Anulação de Dotações 50.000,00 0,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 21.408,06 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 21.408,06 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 306.165,35 Suplementar 
Superávit Financeiro 306.165,35 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
04.122.0002.2004 

3.3.90.39.00.00 
170 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

06.183.0002.2007 
4.4.90.51.00.00 

240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.14.00.00 

550 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.002 

22.661.0012.2015 
3.3.90.39.00.00 

720 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
SECRETARIA DE GOVERNO 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.3.90.39.00.00 

860 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.1.90.11.00.00 

920 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 25.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.1.90.13.00.00 

930 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1032 
4.4.90.51.00.00 

1345 00501 Receitas de Alienações de Ativos 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 280.356,96 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1032 
4.4.90.51.00.00 

1345 00501 Receitas de Alienações de Ativos 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 21.408,06 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.30.00.00 

1400 00511 Taxas - Prestação de Serviços 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 17.916,39 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.39.00.00 

1430 00511 Taxas - Prestação de Serviços 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 4.836,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2055 
3.3.90.30.00.00 

2560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO E OUTROS EVENTOS 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 3.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.14.00.00 

2710 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.30.00.00 

3250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3280 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 4.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3290 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.30.00.00 

3370 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.33.00.00 

3380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

3390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 12.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

 Município de Nova Laranjeiras - 2023 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:3 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.30.00.00 

3650 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.138,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.39.00.00 

3690 01497 Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.128,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.39.00.00 

4190 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 790,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

18.512.0013.2095 
3.3.90.39.00.00 

4455 00511 Taxas - Prestação de Serviços 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS 
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 8.480,00 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

16.000,00 
0,00 
0,00 

93.000,00 
93.000,00 

0,00 
0,00 

21.408,06 
0,00 

306.165,35 
0,00 
0,00 

0,00 
16.000,00 
16.000,00 
43.000,00 
43.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

0,00 
21.408,06 

0,00 
306.165,35 

8.480,00 

# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 134, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. ANTONIO 

ALVES DA CRUZ, portador da matrícula 1968-1, do cargo em comissão de Assessor 

de Articulação Política, sob símbolo CC2, a partir de 30 de junho de 2023. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de junho de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2023 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: L. C. CARRA LTDA - EPP 
 
CNPJ: 01.890.817/0001-45 

Objeto: Aquisição de berços e trocadores para o berçário do CMEI Pe. 
Giuliano Sincini. 

 
Valor:  R$ 5.563,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Sessenta e Três Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 30 de Junho de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: NESTOR RESMINI FUNERÁRIA - ME 
 
CNPJ: 03.738.145/0001-82 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de portas 
de alumínio a serem instaladas nas dependências do prédio da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Valor:  R$ 11.380,50 (Onze Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Cinquenta 

Centavos. 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 30 de Junho de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE  DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 
 

Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS - EIRELI 

CNPJ: 22.087.311/0001-72 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço s 
de revisão preventiva de 750hs,  incluso o 
fornecimento de peças,  serviços de mão de obra e 
deslocamento, para manutenção da Escavadeira 
Hidrául ica XCMG XE150BR,  CLG4180D, Ano 2022, 
Frota nº 175. 

 
Valor Total:  R$ 4.453,00 (Quatro Mil,  Quatrocentos e Cinquenta e 

Três Reais). 
 
Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei nº 8.666/93.  

 

Nova Laranjeiras - Pr, 30 de Junho de 2023. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A VE N I DA  B R AS Í L I A ,  5 5 1   -  F ON E  ( 0 4 6)  35 5 3 - 1 4 8 4 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

DECRETO Nº 037 
DATA: 26/06/2023 

 

SÚMULA: Regulamenta a Lei Federal 
nº 14.129, de 29 de março de 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

D E C R E T A: 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Administração Direta o Programa 

Municipal de Governo Digital. 

Art. 2º - O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes 

diretrizes: 

I – a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua 

evolução tecnológica; 

II – ampliação da oferta de serviços digitais; 

III - aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 

IV – uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo 

as desigualdades; 

V – busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento 

ao cidadão. 
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Art. 3º - A Secretaria de Administração, em parceria com os órgãos e 

entidades da Administração Direta, coordenará o estudo para a ampliação dos 

serviços digitais públicos. 

  

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA PRESTAÇÃO 
DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

Art. 4º - A Administração Pública Municipal poderá criar instrumentos para 

desenvolvimento de capacidades individuais e organizacionais necessárias à 

transformação digital, com o objetivo de: 

 I - criar e avaliar estratégias e conteúdos para o desenvolvimento de 

competências para a transformação digital entre servidores municipais; 

II - pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas para a 

colaboração entre servidores municipais e cidadãos no desenho de soluções 

focadas na transformação digital. 

Art. 5º - As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais e 

serviços comuns aos órgãos municipais, normalmente ofertados de forma 

centralizada e compartilhada, necessários para a oferta digital de serviços, 

devendo possuir pelo menos as seguintes funcionalidades: 

I - ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamento da 

entrega dos serviços públicos; 

II - painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos. 

 1º As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de 
portal, de aplicativo ou de outro canal digital único e oficial, para a 
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disponibilização de informações institucionais, notícias e prestação de 

serviços públicos; 

 2º As funcionalidades deverão observar padrões de interoperabilidade e 

a necessidade de integração de dados como formas de simplificação e de 

eficiência nos processos e no atendimento aos usuários. 

Art. 6º - Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de 

serviços públicos deverão, no âmbito de suas respectivas competências: 

I - manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de 

interesse público, principalmente as referentes à Carta de Serviços ao Cidadão; 

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, 

com base nos resultados da avaliação de satisfação dos usuários dos serviços; 

III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários, de 

assinatura eletrônica, quando aplicáveis; 

IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigências 

desnecessárias quanto à apresentação, pelo usuário, de informações e de 

documentos comprobatórios prescindíveis; 

V - aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em 

evidências por meio da aplicação de inteligência de dados em plataforma digital. 

Art. 7º - Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos buscarão 

oferecer aos cidadãos a possibilidade de formular sua solicitação, sempre que 

possível, por meio eletrônico. 

Art. 8º - As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao disposto 

na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados. 
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Dos Direitos dos Usuários da Prestação Digital de Serviços Públicos 

Art. 9º - São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação 

digital de serviços públicos 

I - gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 

II - atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão; 

III - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de 

guias e de outros documentos congêneres, incluídos os de formato digital; 

IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas. 

 

Da Interoperabilidade de Dados entre Órgãos Públicos 

Art. 10 - Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de 

serviços públicos detentores ou gestores de bases de dados, inclusive os 

controladores de dados pessoais, deverão gerir suas ferramentas digitais, tendo 

em consideração: 

I - a interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, respeitadas 

as restrições legais, os requisitos de segurança da informação e comunicação, 

as limitações tecnológicas e a relação custo-benefício da interoperabilidade; 

II - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente 

a Lei Federal nº 13.709, de 2018. 
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DO USO DE DADOS 

Art. 11 - Os órgãos e entidades da Administração direta promoverão o 

uso de dados para a construção e o acompanhamento das políticas públicas, 

respeitados a Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

 

DOS SERVIÇOS DIGITAIS PÚBLICOS DISPONÍVEIS 

Art. 12 - Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação, são os 

seguintes: 

Carta de Serviços ao Usuário; 

Transparência Municipal; 

e-Sic : Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão; 

Diário Oficial do Município; 

Programa de Dados Abertos; 

Consulta Concursos Públicos e Processos Seletivos; 

Legislação Municipal; 

Nota Fiscal Eletrônica. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 - O acesso para o uso de serviços públicos poderão ser garantidos 

total ou parcialmente pela Administração, com o objetivo de promover o acesso 

universal à prestação digital dos serviços. 
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Art. 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE JUNHO DE 2023. 

 

AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 112/2023 

DATA: 30/06/2023 
 
 

Súmula:   Nomeia  servidora  para 
exercer     cargo    de   Chefe    de 
Departamento. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – NOMEAR a servidora abaixo mencionada, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Chefe de Departamento de Extensão Rural. 
 
GIOVANA CAROLINE MAYER  DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL 

 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2023. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JUNHO DE 2023. 
       
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 113/2023 

DATA: 30/06/2023 
 
 

Súmula:   Nomeia  servidora  para 
exercer   o  cargo    de   Conselheira 
Tutelar. 

  
            
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
  
R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – NOMEAR a Conselheira Tutelar, abaixo nominada, para exercer 
mandato, conforme eleição unificada em 06/10/2019. 
 
        NOME            INICIO MANDATO 
SANDRA DE OLIVEIRA      01/07/2023 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2023. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JUNHO DE 2023. 
       
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal   
     
 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 42º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 072/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 072/2021/PMEAI, FIRMADO 
EM 31 DE MAIO DE 2021, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ÓLEO DIESEL 
COMUM E S10, GASOLINA COMUM E ETANOL COMUM) E ADITIVO (ARLA 32) PARA ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021/PMEAI, POR MAIS 30 
(TRINTA) DIAS, OU SEJA, ATÉ 30 DE JULHO DE 2023, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA 
DOS PRODUTOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DE HAVER SALDO 
REMANESCENTE E ATÉ A REALIZAÇÃO DE NOVA LICITAÇÃO. 
ASSINATURA: 30/06/2023. 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   2288//22002233--PPMMVV  

 
O prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público o direito de 
anular por REVOGAÇÃO do ato licitatório Pregão Eletrônico n.º 28/2023-PMV cujo 
objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de brindes, em 
atendimento a Lei Municipal nº. 660/2022, para atender a demanda da Secretaria de 
Assistência Social. Considerando o disposto no Edital item 12.2 “Nas hipóteses de 
provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; ” 
 
Esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações no 
endereço eletrônico licitacaovirmond@hotmail.com ou pelo fone 42-3618-1122. 
 
 

Virmond – Pr 29 de junho de 2023. 

 

 

Neimar Granoski 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   1177//22002233--PPMMVV  

 
O prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, torna público o direito de 
anular por REVOGAÇÃO do ato licitatório Pregão Eletrônico n.º 17/2023-PMV cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS DE ANÁLISES 

CLÍNICAS, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES AOS PACIENTES E PESSOAS 

ATENDIDAS PELA UNIDADE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR. 
Considerando o disposto no Edital item 12.2 “Nas hipóteses de provimento de 
recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam; ” 

 
Esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações no 
endereço eletrônico licitacaovirmond@hotmail.com ou pelo fone 42-3618-1122. 
 
 

Virmond – Pr 29 de junho de 2023. 

 

 

Neimar Granoski 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

GABINETE DA PREFEITA            
 

LEI N° 813/2023 
 

Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração do 
Orçamento    do Município de Goioxim Estado do 
Paraná para o Exercício Financeiro de 2024 e dá outras 
Providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de GOIOXIM, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal MARI TEREZINHA DA SILVA, sanciono e promulgo a 
presente lei: 

 
Art. 1° Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Programa 

do Município de GOIOXIM - ESTADO DO PARANÁ, relativo ao Exercício Financeiro de 2024. 
 
Art. 2° A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições 

constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 tendo seu valor fixado em reais, com base 
na previsão de receita: 

 
I - Fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da União e do 

Estado; 
II - Projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente pelo 

Município, com base em projeções a serem realizadas, considerando-se os efeitos de alterações 
na legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator 
relevante, acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção 
para os dois seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

 
Parágrafo 1° Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, 

salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal. 
 
Parágrafo 2° As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 

despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária. 
 
Art. 3° O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência não será 

superior ao das receitas estimadas. 
 
Art. 4° A reserva de contingência não será inferior a 0,5% (meio por cento) do total da 

receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 5° A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, já 

existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e obras já 
existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras. 

 
Art. 6° A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão preferência 

sobre novos projetos. 
 
Art. 7° Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos. 
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Art. 8° Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes limites, mínimos e 
máximos: 
  

I – As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão inferiores a 
25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as transferências 
oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal; 

II – As despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda 
Constitucional nº 29; 

III - As despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a remuneração 
de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder a 54% 
(cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida; 

IV - As despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração dos 
agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será superior a 
6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável nos termos 
da Emenda Constitucional nº 25; 

V - O Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as 
limitações da Emenda Constitucional nº 25; 

 
Art. 9° Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados para a 

realização de despesas de capital após atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, 
serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional. 

 
Art. 10° - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei 

Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem 
adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos 
especificamente assegurados para a execução daqueles. 

 
Parágrafo 1° O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de 

envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em andamento, 
informando percentual de execução e o custo total. 

 
Parágrafo 2° Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução 

financeira, até 31 de março de 2022, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, 
conforme indicado no relatório do parágrafo anterior. 

 
Art. 11° As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 

2024, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e constitucional do Município e as 
de funcionamento dos órgãos e entidades que integram o orçamento fiscal e da seguridade 
social, são as constantes do Anexo I desta lei, as quais terão precedência na alocação dos 
recursos no projeto da lei orçamentária de 2024 e na sua execução, não se constituindo, todavia, 
em limite à programação da despesa.  

  
Art. 12° Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e despesa será 

apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional: 
 
 I - Quanto a natureza da despesa, por Órgão e Unidade Orçamentária, detalhada por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso 
sendo que o controle a nível de elemento e sub-elemento de despesa será efetuado no ato da 
realização do empenho, nos termos da legislação vigente: 
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II - Quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e programa, 

detalhada em projetos, atividades e operações especiais;  
 
Parágrafo 1° A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser elaborado em 

nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa, que o de modalidade de aplicação.  
  
Parágrafo 2° Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado por categoria 

econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso.  
 
Parágrafo 3° A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos: 
 
I - Da receita, que obedecerá ao disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Federal 

4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores; 
II - Da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária; 
III - do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando os 

projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática; 
IV - Outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados 

anteriormente; 
 
Art. 13° As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da 

proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei 
relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão 
apresentados na forma e no nível de detalhamento estabelecidos na elaboração da Lei 
Orçamentária. 

  
Art. 14° São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária: 
 
I - Que não sejam compatíveis com esta Lei; 
 
II - Que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada, 

admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas suportadas pela mesma fonte de 
recurso, excluídas aquelas relativas às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da 
dívida; Pagamento de precatórios, obrigações tributárias e contributivas e os recursos 
destinados a manutenção mínima dos órgãos unidades e atividades da administração. 

 
Art. 15° Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou 

omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
 
Art. 16° A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não implica 

na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária. 
 
Art. 17° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem 

fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, e 
comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

  
Art. 18° É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de auxílios, contribuições ou subvenções para entidades privadas ressalvadas, 
as sem fins lucrativos e desde que sejam: 
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I – Voltadas para ações de saúde e assistência social de atendimento direto e gratuito ao 

público; 
II – De atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para ensino básico ou 

especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais de 
educação básica; 

III - Consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituído e constituído 
exclusivamente por entes públicos; 

IV - Associações comunitárias e classistas devidamente constituídas e registradas no 
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados a execução 
de obras, aquisição de equipamentos de interesse comunitário e ao exercício de atividades de 
apoio ao desenvolvimento econômico ou de interesse social; 

V - Entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o poder Executivo 
Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer, esporte e apoio ao desenvolvimento 
econômico do Município. 

 
Parágrafo Único - A concessão de auxílio, contribuição ou subvenção será sempre 

precedida por assinatura de instrumento de termo de ajuste firmado entre a instituição 
beneficiada e o Município dispondo sobre as condições de liberação e aplicação dos recursos e 
sobre a respectiva prestação de contas. 

 
Art. 19° A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerá aos critérios 

estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a serem aplicados, e no caso de 
recursos próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento cadastral 
objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados. 

 
Parágrafo 1° Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos 

de emergência ou calamidade pública assim declarados pela Chefe do Executivo Municipal. 
 
Art. 20° São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os 

estímulos concedidos pelo município para implantação e ampliação de empresas ou indústrias 
no Município. 

 
Art. 21° A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 

2024 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a proposta 
geral do Município até a data de 31 de agosto de 2023. 

 
Parágrafo Único - Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias destinadas 

ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassadas pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês. 
 
Art. 22° A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2024 será 

encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2023. 
 
Parágrafo 1° A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e 

demonstrativos constantes da legislação específica. 
 
Parágrafo 2° Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da elaboração dos 

orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, 
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bem como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações da legislação 
federal padronizadora, ocorridas após o encaminhamento do PLDO/2023 à Camara Municipal.   

 
Art. 23° Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2024 não for sancionado pelo Executivo 

até o dia 31 de dezembro de 2023 a programação dele constante poderá ser executada, enquanto 
a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total de cada 
dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal. 

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a 

utilização dos recursos autorizada neste artigo. 
 
Art. 24° A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 

responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam 
riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultado entre receitas e despesas e a obediência a limites e 
condições no que tange à renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade 
social e outras, dívida consolidada, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita e 
inscrição em restos a pagar, normas estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 25° Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio entre a 

receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o Executivo e 
o Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 
(trinta) dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre 
receitas e despesas para fins da alínea a, inciso I, artigo  4º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no prazo 

estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a limitar os repasses dos 
valores financeiros, segundo a realização efetiva das receitas no bimestre.  

 
Art. 26° Não serão objeto de limitação as despesas relativas: 
 
I - A obrigações constitucionais e legais do Município; 
II - Ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos de 

débitos; 
III - Despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se mantiver 

num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização de 
dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 2000; 

IV - Despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já estejam 
assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente executado. 

 
Art. 27° Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da Constituição 

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, aos órgãos da Administração Direta e 
Indireta e Fundos Municipais, observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem 
como, ainda, as disponibilidades financeiras do município. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

GABINETE DA PREFEITA            
 

Art. 28° Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal, são aplicáveis aos Poderes 
Executivo e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 22 da 
Lei Complementar 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2022, a realização de serviço 

extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de 
comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, 
somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

 
Art. 29° O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se 

exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente 
da legalidade ou validade dos contratos. 

 
Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados 

públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de 
atividades que, simultaneamente: 

 
I – Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão; 
 
II – Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar 
de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente. 

 
Art. 30° O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 

tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar 
101, de 2000. 

 
 Art. 31° Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o 

restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem: 
 
I - Novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro 

Municipal; 
 
II - Investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por fonte 

de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido; 
 
III - Despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com recursos 

ordinários; 
 
IV - Outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio entre 

receitas e despesas. 
 
Art. 32° Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do 

Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não 
poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, por m², divulgado pelo 
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CÓDIGO DO
PROJETO /
ATIVIDADE ValorQte

UNIDADE DE MEDIDANOME DO PROJETO / ATIVIDADE PREVISÃO EXECUÇÃO SALDO A EXECUTAR

Qte Valor Qte Valor

2019 1,00PERCENTUAL 272.285,45PROJETO PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 9.655,97M-2 E 0,90 245.056,91 0,10 27.228,54

2035 1,00PERCENTUAL 464.618,70EXPANSÃO / MANUTENÇAO DA REDE FISICA EM SAUDE 0,69 322.677,69 0,31 141.941,01

2054 1,00PERCENTUAL 70.806,06CONSTRUÇAO/ MANUTENÇAO E AMPLIAÇÃO 0,44 31.161,75 0,56 39.644,31

2061 1,00PERCENTUAL 1.974.409,40REVITALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E PAVIMENTAÇAO DE VIAS 0,31 619.569,67 0,69 1.354.839,73

2068 1,00PERCENTUAL 596.757,65OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA - AGENCIA DE FOMENTO 0,90 536.843,18 0,10 59.914,47

2070 1,00PERCENTUAL 1.314.493,12CONVENIOS FEDERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE 0,00 0,00 1,00 1.314.493,12

Setor de Planejamento do Municipio
Fonte

Esse relatorio mostra as obras / projetos que estão em andamento na data do envio do Projeto de Lei da LDO, no nosso caso,existem 6 obras em andamento:

1 - projeto/atividade 2019 - Pavimentação Asfaltica nas ruas Waldemar Marcondes Pedroso e Sebastião Pedroso dos Santos, obra esse em fase final de conclusão;
2 - projeto/atividade 2035 - Melhorias Sanitarias Domiciliares - Essa obra de construção de modulos sanitarios também está sendo executada e ja foi 69,45% concluida, Empresa TRIGEF
Construtora Ltda;
3 - projeto/atividade 2054 - Reforma do Centro de Referencia - CRAS, está em andamento, com 44,01% concluida, Construtora Souza Cantagalo LTDA;
4 - projeto/atividade 2061 - Recape Asfaltico na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, rua Albino Iargas, Santo Antonio, Santa Inês, São Roque, São Francisco, Pedroso e João de Lacerda, está com
31,38% concluida, empresa Pedreira Santiago LTDA;
5 - projeto/atividade 2068 - Ciclovia, obra praticamente finalizada, 89,96%, restando apenas a medição final pra que a mesma seja entregue, empresa Pedreira Santiago LTDA;
6 - projeto/atividade 2070 - Calçamento 4 Km interior, obra ainda não iniciada, previsão de inicio maio de 2023, empresa J. Martins da Silva Pavimentações Ltda.

Notas Explicativas
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Especificação
Valor Corrente

2024

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2025 2026

% RCL % RCL % RCL

Receita Total 0,00039.930.103,7444.100.000,000,00042.000.000,00 39.427.734,6040.000.000,00 38.759.689,92 0,000 111,111 109,091 110,250

Receitas Primárias (I) 0,00039.530.805,8643.659.000,000,00041.580.000,00 39.033.457,2539.600.000,00 38.372.092,98 0,000 110,000 108,000 109,147

Receitas Primárias Correntes 0,00037.933.601,5841.895.000,000,00039.900.000,00 37.456.347,8738.000.000,00 36.821.705,38 0,000 105,556 103,636 104,737

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,0001.996.505,352.205.000,000,0002.100.000,00 1.971.386,732.000.000,00 1.937.984,50 0,000 5,556 5,455 5,513

Contribuições 0,000199.650,53220.500,000,000210.000,00 197.138,67200.000,00 193.798,40 0,000 0,556 0,545 0,551

Transferências Correntes 0,00035.637.620,4339.359.250,000,00037.485.000,00 35.189.253,1335.700.000,00 34.593.023,26 0,000 99,167 97,364 98,398

Demais Receitas Primárias Correntes 0,00099.825,27110.250,000,000105.000,00 98.569,34100.000,00 96.899,22 0,000 0,278 0,273 0,276

Receitas Primárias de Capital 0,0001.597.204,281.764.000,000,0001.680.000,00 1.577.109,381.600.000,00 1.550.387,60 0,000 4,444 4,364 4,410

Despesa Total 0,00039.930.103,7444.100.000,000,00042.000.000,00 39.427.734,6040.000.000,00 38.759.689,92 0,000 111,111 109,091 110,250

Despesas Primárias (II) 0,00039.231.330,0543.328.250,000,00041.265.000,00 38.737.749,2439.300.000,00 38.081.395,35 0,000 109,167 107,182 108,321

Despesas Primárias Correntes 0,00024.990.257,4227.599.985,000,00026.285.700,00 24.675.847,7025.034.000,00 24.257.751,94 0,000 69,539 68,275 69,000

Pessoal e Encargos Sociais 0,00010.980.779,4012.127.500,000,00011.550.000,00 10.842.627,0111.000.000,00 10.658.914,73 0,000 30,556 30,000 30,319

Outras Despesas Correntes 0,00014.009.478,0115.472.485,000,00014.735.700,00 13.833.220,6814.034.000,00 13.598.837,21 0,000 38,983 38,275 38,681

Despesas Primárias de Capital 0,0001.597.204,281.764.000,000,0001.680.000,00 1.577.109,381.600.000,00 1.550.387,60 0,000 4,444 4,364 4,410

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias 0,000598.951,60661.500,000,000630.000,00 591.416,02600.000,00 581.395,35 0,000 1,667 1,636 1,654

Resultado Primário (III) = (I - II) 0,000299.475,81330.750,000,000315.000,00 295.708,01300.000,00 290.697,63 0,000 0,833 0,818 0,827

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V)) 0,000299.475,81330.750,000,000315.000,00 295.708,01300.000,00 290.697,63 0,000 0,833 0,818 0,827

Dívida Pública Consolidada 0,0001.796.854,671.984.500,000,0001.890.000,00 1.774.248,061.800.000,00 1.744.186,05 0,000 5,000 4,909 4,961

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2024

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2025 2026

% RCL % RCL % RCL

Dívida Consolidada Líquida 0,000(1.497.378,89)(1.653.750,00)0,000(1.575.000,00) (1.478.540,05)(1.500.000,00) (1.453.488,37) 0,000 (4,167) (4,091) (4,134)

Receitas Primárias advindas de PPP (VII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias geradas por PPP (VIII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

INDICES PARA DEFLAÇAO UTILIZADOS / BACEN

2024 -
Valor Corrente / 1,032

2025
Valor Corrente / 1,06524

2026
Valor corrente / 1,10442

Notas Explicativas

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
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AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20262025%%2022 %2021

VALORES A PREÇOS CORRENTES
2023 2024

Receita Total 24.832.500,00 26.600.000,00 27.000.000,00 40.000.000,00 42.000.000,00 44.100.000,007,12 1,50 48,15 5,00 5,00

Receitas Primárias (I) 24.691.538,75 26.520.000,00 26.910.000,00 39.600.000,00 41.580.000,00 43.659.000,007,41 1,47 47,16 5,00 5,00

Despesas Total 24.832.500,00 26.600.000,00 27.000.000,00 40.000.000,00 42.000.000,00 44.100.000,007,12 1,50 48,15 5,00 5,00

Despesas Primárias (II) 24.832.500,00 26.250.000,00 26.697.000,00 39.300.000,00 41.265.000,00 43.328.250,005,71 1,70 47,21 5,00 5,00

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (140.961,25) 270.000,00 213.000,00 300.000,00 315.000,00 330.750,00(291,54) (21,11) 40,85 5,00 5,00

Resultado Nominal (140.961,25) 270.000,00 213.000,00 300.000,00 315.000,00 330.750,00(291,54) (21,11) 40,85 5,00 5,00

Dívida Pública Consolidada 2.000.000,00 2.500.000,00 2.400.000,00 1.800.000,00 1.890.000,00 1.984.500,0025,00 (4,00) (25,00) 5,00 5,00

Dívida Consolidada Líquida (3.000.000,00) (3.000.000,00) (2.500.000,00) (1.500.000,00) (1.575.000,00) (1.653.750,00)(0,00) (16,67) (40,00) 5,00 5,00

ESPECIFICAÇÃO
%% 20262025%%2022 %2021

VALORES A PREÇOS CONSTANTES
2023 2024

Receita Total 27.544.377,86 27.610.800,00 27.000.000,00 38.759.689,92 39.427.734,60 39.930.103,740,24 (2,21) 43,55 1,72 1,27

Receitas Primárias (I) 27.388.022,68 27.527.760,00 26.910.000,00 38.372.093,02 39.033.457,25 39.530.802,700,51 (2,24) 42,59 1,72 1,27

Despesas Total 27.544.377,86 27.610.800,00 27.000.000,00 38.759.689,92 39.427.734,60 39.930.103,740,24 (2,21) 43,55 1,72 1,27

Despesas Primárias (II) 27.544.377,86 27.247.500,00 26.697.000,00 38.081.395,35 38.737.749,24 39.231.326,92(1,08) (2,02) 42,64 1,72 1,27

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (156.355,18) 280.260,00 213.000,00 290.697,67 295.708,01 299.475,78(279,25) (24,00) 36,48 1,72 1,27

Resultado Nominal (156.355,18) 280.260,00 213.000,00 290.697,67 295.708,01 299.475,78(279,25) (24,00) 36,48 1,72 1,27

Dívida Pública Consolidada 2.218.413,60 2.595.000,00 2.400.000,00 1.744.186,05 1.774.248,06 1.796.854,6716,98 (7,51) (27,33) 1,72 1,27

Dívida Consolidada Líquida (3.327.620,40) (3.114.000,00) (2.500.000,00) (1.453.488,37) (1.478.540,05) (1.497.378,89)(6,42) (19,72) (41,86) 1,72 1,27

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Metodologia de calculo dos valores constantes:
 Inflação Média (% anual) projetada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado com base no Relatório Focus - Banco Central

 2020 - 4,52%, 2021 - 10,06%, 2022 - 6,86%,  2023 - 3,80%,  2024 - 3,20%,  2025 - 3,20%,  2026 - 3,70%

a) inflação media (% anual) com base no Indice Nacional de Preços ao Consumidor amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE.
b) Para o ano de 2024 e 2025 e 2026  utilizou-se a inflação projetada pelo BACEN.

Indice para inflação e deflação: {1+(taxa de inflação do ano de referencia / 100)}

2021:                          2022                       2023
Valor corrrente x  {1 + (6,86/100)} x {1 + (3,80/100)}
Valor corrente  x  1,0686 x 1,038
Valor corrente x 1,1092068

2022:                           2023
Valor corrrente x {1 + (3,80/100)}
Valor corrente  x  1,038

2023:
Valor corrente

2024                              2023
Valor corrrente / {1 + (3,20/100)}
Valor corrente  / 1,032

2025                            2024               2025
Valor corrrente /  {1 + (3,20/100)} x {1 + (3,20/100)}
Valor corrente  /  1,032 x 1,032
Valor corrente  /  1,06524

2026                          2024                     2025               2026
Valor corrrente / {1 + (3,20/100)} x {1 + (3,20/100)} x {1+(3,70/100)}
Valor corrente  / 1,032 x 1,032 x  1,037
Valor corrente / 1,1044298

Valor Constante: equivalem aos valores correntes abstraidos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando-se os inidces de inflação ou deflação, aplicados no calculo do valor
corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano da ediçao da Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Patrimônio/Capital 23.188.640,66 100,037.342.645,1638.302.070,62 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 23.188.640,66 100,00 38.302.070,62 100,00 37.342.645,16 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

Notas Explicativas

RECEITAS REALIZADAS 2022(a) 2020(c)2021(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos
DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2022(d) 2021(e) 2020(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos
Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

605.670,00 109.790,00 187.200,00
0,000,00 0,00

644.467,01
644.467,01

110.300,98
110.300,98

187.738,66
187.738,66

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

88.000,00
88.000,00

111.522,05
111.522,05 177.429,55

177.429,55

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

565.555,05 9.088,04 10.309,11

0,00 0,00 0,00

88.000,00 111.522,05 177.429,55
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 38.797,01 510,98 538,66

MUNICIPIO DE GOIOXIM - PR

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS Valor Previsto 2024

2.000.000,00Aumento permanente da receita

0,00(-) Transferências constitucionais

1.000.000,00(-) Transferências ao FUNDEB

1.000.000,00Saldo final do aumento permanente de receita (I)

500.000,00Redução permanente de despesa (II)

1.500.000,00Margem bruta (III) = (I+II)

0,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

0,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

1.500.000,00Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

A demonstraçao da margem de expansão das despesas obrigatorias de carater continuado visa a assegurar que não haverá criação de nova despesas sem a correspondente fonte de financiamento.
Em outras palavras, o demonstrativo identifica o aumento permanente da receita para suportar o aumento permanente da despesa de carater continuado, assim entendida aquela derivada de lei,
contrato, ou ato normativo que fixe a obrigatoriedade de execuçao por um periodo superior a dois exercicios, cumprindo, dessa forma a disposiçao contida no art. 4º paragrafo 2º, Inciso V da LRF.
Nesse sentido, o aumento permanente da receita é definido como aquele proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou ainda a criação de tributo ou
contribuição (Paragrafo 3º do art. 17 da LRF).
Caso necessario, a Margem Liquida de Expansão acima demonstrada, será utilizada pelo Poder Executivo, como forma de compensação do aumento das despesas obrigatorias de caráter
continuado em 2024.
O aumento permanente da receita foi calculado com base nas receitas correntes (Impostos, taxas e contribuiçoes, outras receitas correntes, transferencias correntes exceto convenios) previstas
inicialmente para o exercicio de 2023, projetando a inflação, subtraindo a estimativa dessas receitas correntes para o exercicio de 2024.
O Aumento referente à transferencia do FUNDEB foi calculado com base nas receitas que compoem a transferencia FUNDEB, previstas para o exercicio de 2023, projetando a inflaçao, subtraindo a
estimativa das receitas do FUNDEB para exercicio de 2024.

Notas Explicativas
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2021

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2022

ESTIMADA

2023 20252024 2026

PROJETADA

METODOLOGIA DE CÁLCULO

11 451.000,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 1.786.013,49 1.786.456,94 1.786.678,66 1.786.678,66 2.500.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

12 54.573,75CONTRIBUIÇÕES 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 200.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

13 140.961,25RECEITA PATRIMONIAL 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 100.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

16 20.947,50RECEITA DE SERVIÇOS 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 200.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

17 20.686.900,00TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.043.986,51 23.403.543,06 23.923.321,34 24.923.321,34 35.000.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

19 0,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES 30.000,00 40.000,00 50.000,00 50.000,00 200.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

21 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 1.000.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

22 50.000,00ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 80.000,00 50.000,00 50.000,00 200.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

24 1.548.117,50TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 500.000,00 A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada,
com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios de 2021
e 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do exercicio de 2023.

Prefeitura Municipal de Goioxim - Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças Publicas.
Fonte

A base de calculo utilizada para a evolução da receita, está relacionada com os dados coletados atraves da arrecadação dos exercicios  de 2020 a 2022, sendo tambem utilizada a receita orçada do
exercicio de 2023. A partir dos dados coletados foi possivel realizar a estimativa da evoluçao da receita utilizando a metodologia de projeção com índices percentuais da inflação, levando em
consideração variações positivas e negativas que influenciam na projeçao dos anos subsequentes.

Notas Explicativas

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de livros de literatura destinados aos alunos da Educação Infantil (0 a 5 anos) e dos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (6 a 10 anos) e pelos professores das Instituições da Rede 
Municipal de Ensino, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 18.07.2023 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 18.07.2023 às 08: 30h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 30 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição de peça de reposição para o Rolo Ciompactador Muller VAP 70 da Secretaria de 
Obras, Urbanismo e Transporte do município, conforme descrito no presente Edital e seus 
anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 
e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 17.07.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 17.07.2023 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 30 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

GABINETE DA PREFEITA            
 

Sindicato da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de até dez por cento para cobrir 
custos regionais não previstos no CUB. 

 
Art. 33° Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000, 

na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação, expansão 
ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os seguintes 
critérios: 

 
I – As especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o 

art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de 
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição Federal; 

 
II – Entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 8.666, de 
1993. 

 
Art. 34° Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000: 
 
I – Considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato 

administrativo ou instrumento congênere; 
 
II – No caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e destinados a 

manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as 
prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma 
pactuado. 

 
Art. 35° Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a publicação da 

Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput 

conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita. 

 
Art. 36° Na execução da Lei Orçamentária para o exercício de 2024, a chefe do Poder 

Executivo Municipal, nos termos da legislação vigente, é autorizada a: 
 
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até limite previsto na 

legislação vigente; 
 
II – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido em Lei específica; 
 
III – Proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento fiscal até o 

limite de 30 (trinta por cento) do total geral da receita fixada para o exercício, nos termos da 
legislação vigente, utilizando como recursos para cobertura, os provenientes da anulação total 
ou parcial de dotações nos termos do inciso III e o excesso de arrecadação de recursos livres 
consoante o estabelecido no inciso II, ambos   do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64 de 17/03/64; 
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IV – Proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso 
o previsto no inciso I, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, até o limite da efetiva 
existência dos recursos de superávit financeiro nas fontes de recursos livres ou vinculados, 
devidamente apurados no balanço patrimonial do exercício anterior; 

 
V – Proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recursos 

os previstos no inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, mediante a efetiva 
ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de arrecadação nas respectivas fontes de 
recursos vinculados; 

 
VI - Proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como recurso o 

previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, tendo como limite o 
valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito celebrados para o exercício; 

 
VII - Transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma para outra categoria econômica 

ou de um para outro órgão programa ou projeto-atividade, nos termos do inciso VI do art. 167 
da Constituição Federal e também, proceder o remanejamento e a compensação entre as fontes, 
e a criação de fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, quando da abertura 
de créditos adicionais que utilizem como recurso o cancelamento de dotações.  

 
VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de Reserva de 

Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos, para o atendimento das situações 
especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

 
Parágrafo 1° A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI não são 

consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.  
 
Parágrafo 2° A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente da Câmara 

Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e a Prefeita Municipal 
para a abertura de créditos suplementares no orçamento da seguridade social, considerando-se 
o limite definido em relação ao total da despesa fixada nos respectivos orçamentos.  

 
Art. 37° Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada, nos termos do art. 62 da 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas de 
governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao 
emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere.  

 
Art. 38° No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o 

encerramento de cada bimestre, a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 da 
Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 101, de 2000, 
respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei. 

 
Art. 39° O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4º do 

artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, e todos da Lei Complementar 101 serão divulgados 
em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não ultrapassados os limites 
relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez atingidos, farão 
com que aquele relatório seja divulgado quadrimestralmente. 
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Art. 40° O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2024, em valores correntes, 
destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais. 

   
 
Art. 41° O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível de 

unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução esteja a ela 
subordinados. 

 
    
Art. 42° Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem como as suas 

alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do envio, deverão   ser 
incluídas na proposta orçamentária para 2024. 

   
 
Art. 43° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Goioxim, Estado do Paraná, em 29 de junho de 

2023. 

 

MARI TEREZINHA DA SILVA 
Prefeita Municipal 
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